[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 499 DE 16 DE JUNHO DE 2015.

AUTORIZA A ANTECIPAÇÃO DE 50% ( CINQUENTA POR CENTO) DO 13º  (DÉCIMO TERCEIRO ) SALÁRIO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ 

            A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça a Deus Aprova, e a  MESA DIRETORA  DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, no uso de suas atribuições legais,  promulga a seguinte Resolução. 


Art. 1º.   Fica autorizado a antecipação de  50% (cinqüenta por cento) do  13º salário dos servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Araxá, na folha de pagamento do mês de Julho de 2015. 
           Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

                     Casa da Cidadania em 16 de junho  de 2015.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

Presidente

FABIANO SANTOS CUNHA

Vice Presidente

EUSTÁQUIO JOSÉ PEREIRA

1ª Secretário

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

